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Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.240 DE 9 DE MARÇO DE 2021.      

          
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso  de  suas  atribuições  legais  e  de  conformidade  com  os  Processos
Administrativos  nºs  6.468/2021;  9.406/2021;  9.985/2021;  7.870/2021  e
9.991/2021,  

       
D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$421.989,02 (quatrocentos e vinte e um mil, novecentos e oitenta e nove
reais e dois centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesas:
 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

426 01 Cultura 283.000,00

134 01 Gabinete 15.000,00

715 01 Desenvolvimento 60.000,00

325 02 Saúde 63.988,86

487 05 Infraestrutura 0,16

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:

a) Proveniente das anulações parciais na importância dea.
R$358.000,00 (trezentos e cinquenta e oito mil reais), obedecendo
as seguintes fichas de despesa:

Ficha Fonte Órgão Valor R$

423 01 Cultura 283.000,00

132 01 Gabinete 15.000,00

648 01 Desenvolvimento 60.000,00

 

b) Proveniente do Superávit Financeiro apurado no Balançoa.
Patrimonial do exercício de 2020 na importância de R$63.988,86
(sessenta e três mil, novecentos e oitenta e oito reais e oitenta e
seis centavos).

c) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na
importância de R$0,16 (dezesseis centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 9 de março de 2021.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 9 de março de 2021 -
165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rinaldo Barbato
   Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

GOVERNO

FAZENDA

CONVOCAÇÃO E PAUTA DE REUNIÃO DA J.R.F.

Data(s):          15, 18, 22, 25 e 29/03/2021.
Horário(s):     15h.
Local:             Secretaria da Fazenda    
 
Presidida por:                      Luis Guilherme Gallerani
Secretariada por:                Carlos Alberto dos Santos
Participantes:                      Murilo Percário Rodrigues
                                            Raquel Sauer Torres da Silva
                                            Tácita Mendonça
 
 
Assunto(s) da(s) pauta(s):
 
 

Apreciação e designação do relator referente aos processos nºs1.
35058/2020, 36081/2020, 33980/2020, 33981/2020 e 33982/2020
no dia 15/03/2021;
Apresentação do relatório conclusivo e votação de mérito do
processo nº   35058/2020 no dia 18/03/2021;
Apresentação do relatório conclusivo e votação de mérito do
processo nº 36081/2020 no dia 22/03/2021;
Apresentação do relatório conclusivo e votação de mérito do
processo nº 33980/2020 no dia 25/03/2021;
Apresentação do relatório conclusivo e votação de mérito dos
processos nºs 33981/2020 e 33982/2020 no dia 29/03/2021.

 
  

Botucatu, 09 de março de 2.021.
 
 
 

Luis Guilherme Gallerani
Presidente da Junta de Recursos Fiscais
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